


O presente regulamento estabelecerá as normas que serão obser-
vadas durante o leilão. sendo que seu cumprimento será obrigatório 
a todos aqueles que. na condição de convidados. participantes e/ou 
promotores do evento. quiserem promover a aquisição ou venda de 
animal(is) ou produto(s) agrobusiness. ou como mero espectador.

1. DEFINIÇÕES
1.1 Considera-se LEILÃO o evento que visa a comercialização de 

animal(is) e/ou produto(s). pela melhor oferta de valores. efetuada de 
forma aberta e aceita por um leiloeiro.

1.2 Considera-se EMPRESA LEILOEIRA a empresa responsável pela 
organização e coordenação do leilão. O presente leilão será coordena-
do e organizado pela Central Leiloes Ltda.

1.3 Considera-se LEILOEIRO a pessoa inscrita no Sindicato Nacion-
al dos Leiloeiros Rurais. detentor de fé-pública. e que será responsável 
pela recepção das propostas de ofertas aos lotes comercializados. 
bem como pela batida do martelo e concretização do negócio.

1.4 Considera-se PROMOTOR DO EVENTO a(s) pessoa(s). física(s) 
ou jurídica(s). que for(em) responsável(is) pela promoção do evento e 
arregimentação do(s) animal(is) ou produto(s) para serem comercial-
izados no leilão.

1.5 Considera-se CONVIDADO a pessoa. física ou jurídica. que for 
proprietária de animal(is) ou produto(s) que será(ao) comercializa-
do(s) no leilão. Ao convidado também será permitida a realização de 
compras no leilão.

1.6 Considera-se PARTICIPANTE todo aquele que comparecer no 
leilão e que tenha interesse na compra de animal(is) ou produto(s) 
comercializado(s) no evento. ou como mero espectador.

1.7 Considera-se COMISSÃO DE COMPRA a comissão paga pelo 
comprador do(s) animal(is) / produto(s) à EMPRESA LEILOEIRA. que 
será anunciada pelo leiloeiro no início do leilão. cujo percentual incidirá 
sobre o valor total de cada lote apregoado.

1.8 Considera-se COMISSÃO DE VENDA a comissão paga pelo pro-
prietário do(s) animal(is) / produto(s) ao PROMOTOR DO EVENTO / 
EMPRESA LEILOEIRA.

1.9 Considera-se PRODUTO tudo que não seja semovente e que 
possa ser comercializado em leilão. tais como: embrião. sêmen. etc.

1.10 Considera-se LANCE DE DEFESA o lance ofertado pelo próprio 
proprietário do animal(is) ou produto(s). quando não alcançado o 
preço esperado por este junto ao leilão. Nesta hipótese. o proprietário 
será responsável pelo pagamento das comissões de compra e venda 
acima previstas.

1.11 Considera-se LOTE o grupo de animais ou o animal individual-
mente e/ou de produtos a serem colocados à venda através de leilão. 
devidamente identificado no catálogo.

2. CADASTRO:
2.1 Todo aquele que pretenda apresentar lance no leilão deverá 

estar previamente cadastrado junto à Central Leiloes Ltda. podendo 
encaminhar tal solicitação à empresa leiloeira com antecedência. para 
fins de análise e aprovação prévia dos cadastros. Nesta hipótese. o 
pedido de cadastramento importará em autorização automática à 
empresa leiloeira de consulta de informações do solicitante junto ao 
SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.

2.2 A Central Leiloes Ltda disponibilizará aos convidados e par-
ticipantes um escritório no local do evento. podendo o cadastro ser 
efetuado neste local. Nesta hipótese. toda compra efetuada pelo con-
vidado ou participante ficará condicionada à posterior aprovação do 
cadastro. bem como aceitação pelo VENDEDOR.

2.3 A presença dos convidados ou participantes no recinto do leilão 
importará em imediata autorização à Central Leiloes Ltda em promov-
er consultas sobre os mesmos junto ao SERASA ou outros órgãos de 
proteção ao crédito.

2.4 Os empregados da Central Leiloes Ltda não estão autorizados a 
avalizar ou endossar qualquer comprador junto ao leilão.

2.5 A existência de cadastro não dispensará a necessidade de apre-
sentação de avalista. caso seja solicitado pelo VENDEDOR ou pela 
Central Leiloes Ltda.

2.6 Será permitida a compra de animal(is) / produto(s) mediante 
procuração por Instrumento Público. a qual deverá ser específica para 
aquele evento e deverá conter o valor máximo autorizado pelo out-
organte e desde que este possua cadastro aprovado junto à Central 
Leiloes Ltda. que permanecerá com referida procuração.

2.7 A Central Leiloes Ltda atua como intermediária das transações. 
sendo responsável pela organização e coordenação do evento. não 

se responsabilizando pelo inadimplemento do comprador. seja em 
relação ao valor do(s) produto(s) / animal(is) adquirido(s). seja em 
relação às comissões de venda. Portanto. cabe ao vendedor manifes-
tar-se sobre o cadastro do comprador antes da assinatura do contrato 
de compra e venda. bem como exigir a assinatura de avalista antes da 
formalização deste contrato.

3. DO LEILOEIRO:
3.1 O leilão será realizado por um LEILOEIRO RURAL. devidamente 

inscrito nos órgãos próprios. sendo que a venda considerará efetuada 
com a batida do martelo. momento em que as partes. compradores e 
vendedores. estarão obrigados ao cumprimento do negócio fechado. 
exceto na hipótese de não aprovação do cadastro do comprador. na 
forma do item 02 supra.

3.2 Poderá o leiloeiro. durante o leilão. promover as alterações das 
presentes normas. estabelecer outras regras. alterar as disposições 
do catálogo. de lotes ou condições de pagamento. instituir preços 
mínimos. sem direito de reclamação ou indenização por parte dos 
convidados ou participantes.

4. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE PRENHEZES:
4.1 Salvo estipulação em contrário. nos casos de livre acasalamen-

to ou embrião a ser coletado. a primeira parcela será considerada 
como sinal de negócio e devidas no ato. As demais parcelas somente 
poderão ser exigidas do(s) COMPRADOR(es) após o recebimento ou 
a retirada da(s) prenhez(es) confirmada(s). Caso o VENDEDOR tenha 
recebido antecipadamente alguma parcela e a prenhez não consiga 
se realizar o VENDEDOR restituirá ao(s) COMPRADOR(es) o valor re-
cebido.

4.2. PRENHEZES RECEPTORAS:
4.2.1. O VENDEDOR se responsabiliza em apresentar a(s) recep-

tora(s) em perfeitas condições físicas. com boa habilidade maternal. a 
fim de bem criar o embrião.

4.2.2. O COMPRADOR. por sua vez. se compromete a mantê-la(s) 
sob as mesmas condições de manejo e trato. a fim de não prejudicar 
o desenvolvimento do embrião adquirido.

4.2.3. O COMPRADOR deverá comunicar imediatamente o VEND-
EDOR em caso de óbito da receptora e/ou da “cria”. bem como de 
qualquer intercorrência que venha a surgir durante o período gesta-
cional.

4.3. EMBRIÕES A SEREM COLETADOS:
4.3.1. É de responsabilidade de VENDEDOR a coleta e transferência 

do referido acasalamento. tendo o prazo máximo de 90 dias para a 
entrega da receptora prenhe. a contar da data da assinatura do pre-
sente Contrato. findo o qual poderá o COMPRADOR optar. em comum 
acordo com o VENDEDOR. escolher outro acasalamento já realizado. 
de igual importância e valor.

4.4. LIVRES ACASALAMENTOS:
4.4.1. O VENDEDOR oferece a doadora para ser acasalada com o 

touro da escolha do COMPRADOR. ficando a mesma na propriedade 
do titular.

4.4.2. O COMPRADOR tem o prazo máximo de 30 dias para enviar o 
sêmen do reprodutor escolhido. ou autorizar o proprietário da doadora 
a acasalá-la segundo seu critério.

4.4.3. Todas as despesas provenientes do transporte e aquisição de 
sêmen que porventura possam ocorrer. serão de inteira responsabili-
dade do COMPRADOR.

4.4.4. Do acasalamento em questão o COMPRADOR terá direito a 
apenas uma prenhez proveniente da lavagem. salvo disposição em 
contrário e acordado entre as partes. Terá também direito a optar se 
tal prenhez será sexada de macho ou fêmea.

4.4.5. O VENDEDOR garante ao COMPRADOR que a prenhez ad-
quirida venha a nascer com saúde. com garantia de receber RGN (reg-
istro geral de nascimento) e RGD (registro geral definitivo).

4.4.6. Caso o produto nascido não preencha os requisitos mencio-
nados no item anterior. deverá o VENDEDOR substituir o produto. caso 
não possua o mesmo acasalamento. de comum acordo com o COM-
PRADOR. substituí-lo por outro já nascido de igual categoria e valor.

4.5 A(s) prenhez(es) será(ão) entregue(s) por malha viária. poden-
do ainda o COMPRADOR retirá-la da propriedade de origem. sob sua 
conta e responsabilidade.

5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE SÊMEN:
5.1. O VENDEDOR responde pela qualidade do sêmen de animal de 

sua propriedade posto a venda.
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODOS OS LEILÕES:
6.1. O leiloeiro apregoará. no início de cada lote. o valor do lance que. 

multiplicado pelo número de parcelas determinadas. formará o preço 
total de venda e compra do(s) animal(is)/ produto(s). Também será in-
formada a condição de cada venda. data de vencimento das parcelas. 
condições gerais do(s) produto(s) ou a(s) condição(ões) física(s) do(s) 
animal(is) referentes a cada lote.

6.2. Os leilões referentes à gado de elite. embrião e sêmen serão 
realizados com CLÁUSULA DE RESERVA DE DOMÍNIO. que abrangerá 
inclusive as “crias” advindas destes. conforme disposto no artigo 95 
do Código Civil.

6.3. Excetuando o disposto no item 2. deste Regulamento (aprovação 
de cadastro). as vendas efetuadas durante o leilão são irretratáveis e 
irrevogáveis. obrigando comprador e vendedor ao seu cumprimento. 
por si e por seus herdeiros ou sucessores.

6.4. Ainda que existente índice deflacionário divulgado pelo Governo 
Federal. os preços estabelecidos no leilão não serão alterados.

6.5. Caberá ao comprador o pagamento do ICMS e ao vendedor o 
recolhimento do mesmo. referente ao lote adquirido. devendo o se-
gundo informar a Central Lei loes Ltda o número de inscrição junto à 
Receita Estadual.

6.6. A participação no leilão de qualquer pessoa. seja comprador ou 
vendedor. implicará na presunção de aceitação de todas as normas 
previstas neste Regulamento. e. face disponibilização deste Regula-
mento a todos que se encontram presentes no recinto do leilão at-
ravés do catálogo. não poderá alegar desconhecimento para eximir 
de seu cumprimento.

6.7. Compradores domiciliados fora do país deverão informar-se 
no escritório sobre as condições que regem a compra e venda. que 
no caso presente somente se operará com o pagamento à vista. em 
moeda corrente do país. no ato do negócio.

6.8. Salvo estabelecido de forma diversa. por escrito. antes do leilão. 
o comprador será responsável pelo pagamento da comissão de com-
pra. a qual recai sobre o valor do lote no momento da batida do marte-
lo. em favor da EMPRESA LEILOEIRA. cujo percentual será divulgado 
pelo leiloeiro no início do evento.

6.9. Salvo estabelecido de forma diversa. por escrito. antes do leilão. 
o vendedor será responsável pelo pagamento da comissão de venda. 
a qual recai sobre o valor do lote no momento da batida do marte-
lo. em favor do PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA. cujo 
percentual foi acordado anteriormente entre as partes.

6.10. As taxas do leilão. assim como as comissões. para compra-
dor e vendedor. são irrevogáveis e irretratáveis. No caso da não con-
cretização do negócio após o remate. a parte responsável pelo can-
celamento do negócio arcará com as mesmas em sua totalidade.

6.11. EM caso de pagamento à vista das parcelas de compra. o 
desconto poderá ser concedido pelo vendedor. mas tal desconto não 
recairá sobre as comissões em favor da Leiloeira.

6.12. No lance de defesa. conforme definição do item 1.10 deste 
regulamento. o proprietário do animal será responsável pelo paga-
mento da comissão de compra e venda em favor do PROMOTOR DO 
EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA. sobre o valor do lote no momento da 
batida do martelo.

6.13. Não serão aceitos pagamentos das parcelas vencíveis no ato 
da compra com cheques de terceiros.

6.14. Todos os pagamentos efetuados em cheque somente serão 
considerados quitados com a respectiva compensação.

6.15. As GTAS (Guias de Trânsito dos Animais) serão emitidas ex-
clusivamente em nome do comprador e não poderão ser transferidas 
a terceiros.

6.16. Os catálogos do leilão são de responsabilidade dos vende-
dores. não sendo a Central Leiloes Ltda responsável por eventuais er-
ros constantes nestes. os quais inclusive poderão ser retificados pelo 
leiloeiro.

6.17. Quando da batida do martelo os lances forem simultâneos en-
tre dois compradores. o leiloeiro pedirá o retorno do animal à pista e 
reiniciará a venda dos mesmos. a partir do lance em questão. para o 
desempate.

6.18. Serão de exclusiva responsabilidade do VENDEDOR o(s) ani-
mal(is) colocado(s) a leilão estar(em) saudável(eis). com toda a doc-
umentação sanitária atualizada. bem como sua guarda. manutenção 
e segurança. durante o tempo em que se mantiver(em) no local do 
leilão. seja no estábulo. em sua propriedade. para os casos de Leilão 
Virtual. em transito ou enquanto estiverem sendo exibidos na pista. 
até o momento da batida do martelo. passando então. tais responsab-
ilidades a serem exclusivas do COMPRADOR. não restando à Central 

Leilões Ltda. nenhum ônus sobre o itens mencionados. bem como. 
em caso de acidente e danos que. eventualmente. venha(m) a ocorres 
com o(s) animal(is).

6.18.1. É de responsabilidade do VENDEDOR a veracidade de to-
das as informações fornecidas à leiloeira referente ao(s) animal(is) e/
ou produto(s) colocado(s) a leilão. Bem como. fica o VENDEDOR re-
sponsável. cível e criminalmente pela omissão de informar a empresa 
Leiloeira sobre qualquer intercorrência relacionadas ao(s) animal(is) 
e/ou produto(s) até o momento do leilão.

6.18.2. Após a batida do martelo. a venda será considerada irre-
tratável e irrevogável. correndo a partir de então. por conta e risco do 
COMPRADOR. a vida e integridade física do(s) animal(is). razão pela 
qual. é facultado a este COMRADOR. caso opte e se responsabilize 
pelas despesas. contratar cobertura securitária ao(s) animal(is) arre-
matados.

6.18.3. A morte do(s) animal(is). com seguro ou não. anomalias 
físicas encontradas no animal(is) por exames radiológicos ou out-
ros. perca de prenhes. estado do(s) animal(is) no ato da entrega pelo 
VENDEDOR e outros motivos não inerentes ao momento da venda) a 
leiloeira não se obriga nos termos deste regulamento.

6.18.4. Tanto para os leilões presenciais. bem como para os leilões 
virtuais. após a batida do martelo. fica facultado entre VENDEDOR e 
COMPRADOR decidirem o momento mais apropriado para o trans-
porte do(s) animal(is). Porém. os riscos inerentes ao(s) animal(is) ar-
rematados até o momento do seu transporte. correrá por conta exclu-
siva do COMPRADOR. não podendo o VENDEDOR ficar responsável 
pela vida e integridade física do(s) animal(is) até seu efetivo embarque 
para transporte. salvo comprovada sua exclusiva culpa.

6.19. No caso de comercialização efetuada através de canal fechado 
de televisão (Leilões Virtuais). o vendedor compromete-se a entregar 
o(s) animal(is) (independente do local de entrega). somente quando ti-
ver em sua posse a respectiva documentação de venda. devidamente 
assinada pelo comprador. eximindo a Central Leiloes Ltda de qualquer 
responsabilidade se a presente cláusula não for cumprida.

7. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO NOME. IMAGEM E VOZ DOS PRE-
SENTES AO LEILÃO:

7.1. A entrada da pessoa no recinto do leilão importará na presunção 
em favor da EMPRESA LEILOEIRA e do PROMOTOR DO EVENTO. sem 
ônus a estes. ao uso de seus NOMES. IMAGENS e SOM durante a re-
alização do evento. bem como após a ocorrência deste para fins de 
divulgação do resultado final alcançado. Autorizam. também. a divul-
gação em periódicos e em site de todas as informações referentes 
ao leilão. tais como: nome do comprador. do vendedor. do animal ou 
produto comercializado e o valor efetivo da transação. Finalmente. 
fica autorizada a gravação de todas as imagens do leilão e dos par-
ticipantes. bem como a transmissão ao vivo destas por canal fechado 
de televisão e. ainda. a divulgação de fotos em periódicos e em site 
próprio da EMPRESA LEILOEIRA.

8. DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:
8.1. Ao final da venda de cada lote a Central Leiloes Ltda promov-

erá a emissão do contrato de compra e venda. bem como das notas 
promissórias referentes ao leilão. as quais serão assinadas imedia-
tamente pelo vendedor e comprador. As notas fiscais referentes às 
vendas. que deverão ser emitidas pelos vendedores. bem como a nota 
fiscal da comissão de compra a ser emitida pela empresa leiloeira. 
serão efetuadas posteriormente.

8.2. Ficam fazendo parte integrante do contrato de compra e venda 
todas as regras constantes neste regulamento. bem como outras que 
forem estabelecidas pelo leiloeiro durante o leilão.

“É proibida a reprodução em parte ou no todo”.
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QUER MAIS INFORMAÇÕES???

BRUNA OLIVEIRA
(18) 99671-4413

EDUARDO BIZARI
(18) 99802-2257

FELIPE AMÊNDOLA
(18) 99623-0177

HEITOR CAROLINO
(18) 99702-7274

LUIZ JACINTO
(18) 99802-2241

MARCOS VASILIEV
(18) 99802-3290

MATHEUS BALDINI
(18) 99708-4381

RAFAEL NOVAES
(18) 99678-8366

TAIS OTOBONI
(18) 99611-4208

GUILHERME FURTADO
(18) 99736-4281

LEONARDO ANDRÉ
(18) 99608-9412

https://wa.me/+5518996714413/?text=Quero mais informações sobre o 

LEILÃO LIQUIDAÇÃO DE PLANTEL CONEXÃO PAMPULHA & GAIBU
https://wa.me/+5518998022257/?text=Quero mais informações sobre o 

LEILÃO LIQUIDAÇÃO DE PLANTEL CONEXÃO PAMPULHA & GAIBU
https://wa.me/+5518996230177/?text=Quero mais informações sobre o 

LEILÃO LIQUIDAÇÃO DE PLANTEL CONEXÃO PAMPULHA & GAIBU
https://wa.me/+5518997027274/?text=Quero mais informações sobre o 

LEILÃO LIQUIDAÇÃO DE PLANTEL CONEXÃO PAMPULHA & GAIBU
https://wa.me/+5518998022241/?text=Quero mais informações sobre o 

LEILÃO LIQUIDAÇÃO DE PLANTEL CONEXÃO PAMPULHA & GAIBU
https://wa.me/+5518998023290/?text=Quero mais informações sobre o 

LEILÃO LIQUIDAÇÃO DE PLANTEL CONEXÃO PAMPULHA & GAIBU
https://wa.me/+5518997084381/?text=Quero mais informações sobre o 

LEILÃO LIQUIDAÇÃO DE PLANTEL CONEXÃO PAMPULHA & GAIBU
https://wa.me/+5518996788366/?text=Quero mais informações sobre o 

LEILÃO LIQUIDAÇÃO DE PLANTEL CONEXÃO PAMPULHA & GAIBU
https://wa.me/+5518996114208/?text=Quero mais informações sobre o 

LEILÃO LIQUIDAÇÃO DE PLANTEL CONEXÃO PAMPULHA & GAIBU
https://wa.me/+5518997364281/?text=Quero mais informações sobre o 

LEILÃO LIQUIDAÇÃO DE PLANTEL CONEXÃO PAMPULHA & GAIBU
https://wa.me/+5518996089412/?text=Quero mais informações sobre o 

LEILÃO LIQUIDAÇÃO DE PLANTEL CONEXÃO PAMPULHA & GAIBU


TETEIA DA PROG.NY**********

LIGNINA FIV DO GREGG LINDA GAIBU

GALANTE GAIBUARQUEIRO DA PAMP.

OFERIDA DO GREGG PEDRITA GAIBU

MARCIANO DA CINEL.**********

CAMPO DO PAMPAM TARZAN TE CC

2671 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2671 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 03/03/2025 • PESO: 283 KG

01

XURSUS FIV GAIBU VIUVA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-0.63 0.95 2.31 -13.19 0.32 0.546.23 33.81

8 6 5 1 5 33 3

PE-365

0.084

4

https://vimeo.com/1167755097


OFERTA DA CINEL.CANUMA

1181 HG DOLORES GAIBU

HABIL GAIBUMINISTERIO DA 3 MONT

CYNTIA GAIBU SARDENHA GAIBU

CAMPO DO PAMPAMFAKIR DA DB

SIBILINO DE TABA. SAIDOURO DA 3 MONT.

2672 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2672 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 13/03/2025 • PESO: 295 KG

02

XECO GAIBU VIUVINHA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-0.04 0.64 0.91 -7.65 0.20 -0.218.22 36.04

6 6 6 2 5 62 1

PE-365

0.293

1

https://vimeo.com/1167755165


PATRIA DA 3 MONT.JIRIBA DA CINEL.

MEDUSA GAIBU ESPERANCA DA GAIBU

MARAVILOSO GAIBUMINOTAURO GAIBU

PASSIVA GAIBU LENDARIA GAIBU

MOTIVO II DA PAMP.MOTIVO II DA PAMP.

LETRADO GAIBU FADO GAIBU

2677 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2677 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 21/04/2025 • PESO: 274 KG

03

X2168 DA GAIBU SILAS GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-1.61 3.44 5.62 -6.34 1.15 1.568.35 33.89

10 3 3 3 1 12 2

PE-365

0.153

3

https://vimeo.com/1167755240


CYNTIA GAIBU**********

LIGNINA FIV DO GREGG SALETA DA 3 MONT.

ECO GAIBUARQUEIRO DA PAMP.

OFERIDA DO GREGG GAITEIRA GAIBU

MINISTERIO DA 3 MONT**********

CAMPO DO PAMPAM CACHIMBO DA PRATA

2651 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2651 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 01/12/2024 • PESO: 385 KG

04

XURSUS FIV GAIBU PRIMAVERA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-0.53 -0.78 2.61 -2.32 0.26 0.234.05 34.40

8 8 5 5 5 44 2

PE-365

-0.067

7

https://vimeo.com/1167755343


LAJA DA CINEL.CAUCAO DA PAMP.

ACACIA DA PAMP. TARDINHA DA GRACIOSA

LENDARIO GAIBUMEDIAL DA PAMP.

ORANGISTA DA PAMP. ACREANA DA GRACIOSA

ECO GAIBUSIMBOLICO DA PAMP.

COMODATO DA PAMP. 804-296 ITAB.

2598 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2598 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 03/07/2024 • PESO: 328 KG

05

XCAMPO DO PAMPAM Q-GRACIOSA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

1.25 -0.30 -1.14 -10.34 0.43 0.367.01 34.68

2 7 8 2 4 43 2

PE-365

0.189

3

https://vimeo.com/1167755420


SONATA GAIBUTETEIA DA PROG.NY

GAITEIRA GAIBU MIGRACAO DO PAMPAM

ULTIMATO II GAIBUGALANTE GAIBU

PRIMAVERA GAIBU QUARANGA GAIBU

HABIL GAIBUMARCIANO DA CINEL.

ECO GAIBU MINOTAURO GAIBU

2645 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2645 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 12/11/2024 • PESO: 277 KG

06

X2191 DA GAIBU 2398 DA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-0.01 1.43 4.59 -6.91 0.72 0.197.07 33.65

6 5 4 3 3 43 3

PE-365

0.195

2

https://vimeo.com/1167755499


JIRIBA DA CINEL.CYNTIA GAIBU

PEROLINA DA PAMP. LARANJEIRA

MINOTAURO GAIBUECO GAIBU

LAJA DA CINEL. PARCELA DA 3 MONT.

MOTIVO II DA PAMP.MINISTERIO DA 3 MONT

DIPLOMATA DA CINEL. EFICIENTE DA PAMP.

2457 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2457 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 24/11/2022 • PESO: 453 KG

PRENHE (MN) DO 2168 DA GAIBU EM 03/10/2025

07

XLENDARIO GAIBU PITADA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

1.24 1.26 2.81 -9.45 0.73 0.458.73 33.88

2 6 5 2 3 32 2

PE-365

0.381

1

https://vimeo.com/1167755567


AGUIA MB DA FLORHASTA DA PAMP.

1226 HG NAVA GAIBU

LIDER MB DA FLORMAGNESIANO DA PAMP

ODALISCA GAIBU REALEZA II GAIBU

RAIO DA PROG.NYVINCULO DA PROG.

ECO GAIBU MARAVILOSO GAIBU

2470 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2470 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 20/01/2023 • PESO: 350 KG

PRENHE (MN) DO 2168 GAIBU EM 10/01/2026

08

XTEMPLARIO GAIBU 2154 DA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-1.11 -1.18 -0.99 -2.70 -0.13 1.571.50 32.83

9 8 8 5 7 16 4

PE-365

0.189

3

https://vimeo.com/1167755631


PALHOTA DA 3 MONT.HASTA DA PAMP.

1226 HG ESCALADA DA GAIBU

LUXOR GAIBUMAGNESIANO DA PAMP

ODALISCA GAIBU LOLA GAIBU

MOTIVO II DA PAMP.VINCULO DA PROG.

ECO GAIBU MEDIAL DA PAMP.

2517 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2517 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 07/08/2023 • PESO: 407 KG

PRENHE (MN) DO 2168 GAIBU EM 10/01/2026

11

XTEMPLARIO GAIBU 2244 DA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-1.74 -3.39 -5.24 -5.30 -0.18 0.60-0.37 33.91

10 10 10 3 7 37 2

PE-365

0.181

3

https://vimeo.com/1167755809


JIRIBA DA CINEL.TETEIA DA PROG.NY

GAITEIRA GAIBU PARCELA DA 3 MONT.

MINOTAURO GAIBUGALANTE GAIBU

PRIMAVERA GAIBU GELEIRA GAIBU

MOTIVO II DA PAMP.MARCIANO DA CINEL.

ECO GAIBU CAMPO DO PAMPAM

2524 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2524 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 11/10/2023 • PESO: 469 KG

PRENHE (MN) DO 2168 GAIBU EM 15/11/2025

13

X2191 DA GAIBU ROSA II GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-0.37 1.13 3.51 -12.90 0.63 0.255.59 32.32

7 6 4 1 3 43 5

PE-365

0.340

1

https://vimeo.com/1167755918


CAUCAO DA PAMP.TUPIATA DE TAB.

FISICA DA PROG. Q-ACILA TE DA CINEL.

MEDIAL DA PAMP.ENXOFRE DE TAB.

LAMBARICE DA PROG. HITITA GAIBU

SIMBOLICO DA PAMP.ACARINO DE TAB.

VINCULO DA PROG. PASTOR DA 3 MONT.

2145 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2145 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 01/11/2019 • PESO: 637 KG

PARIDA DE FÊMEA (SRJE 2698) DO ULTIMATO II GAIBU EM 10/07/2025
PRENHE DO ULTIMATO II GAIBU EM 06/08/2025

14

XCORCEL DA PROG.NY NUBLADA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-2.66 -0.54 -3.49 -9.10 0.21 0.18-5.31 29.47

10 8 9 2 5 59 9

PE-365

-0.041

7

https://vimeo.com/1167717688


OFERTA DA CINEL.**********

PIUNA DA PAMP. PALIDA DA 3 MONT.

HABIL GAIBUMOTIVO II DA PAMP.

JIRIBA DA CINEL. LUOA GAIBU

CAMPO DO PAMPAM**********

MAMELUCO PASTOR DA 3 MONT.

ULA - ULA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 1977 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 23/06/2018 • PESO: 630 KG

PARIDA DE MACHO (SRJE 2719) DO URSUS FIV GAIBU EM 10/10/2025
PRENHE DO ULTIMATO II GABIU EM 14/11/2025

15

XMINOTAURO GAIBU OCIOSA I GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-0.47 2.97 5.60 -14.04 0.44 0.8412.93 36.29

7 3 3 1 4 21 1

PE-365

0.425

1

https://vimeo.com/1167717910


OFERTA DA CINEL.**********

PIUNA DA PAMP. LAGRIMA DA CINEL.

HABIL GAIBUMOTIVO II DA PAMP.

JIRIBA DA CINEL. INDIGESTA GAIBU

CAMPO DO PAMPAM**********

MAMELUCO PASTOR DA 3 MONT.

TETEIA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 1866 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 08/10/2017 • PESO: 573 KG

PARIDA DE FÊMEA (SRJE 2736) DO URSUS FIV GAIBU EM 20/12/2025
PRENHE DO 2101 (MN) GAIBU EM 27/01/2026

16

XMINOTAURO GAIBU OCIOSA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-0.08 2.84 3.50 2.06 0.41 0.909.31 35.39

6 4 4 7 4 22 1

PE-365

0.441

1

https://vimeo.com/1167718048


CAUCAO DA PAMP.**********

ABELHA JANAUBA GAIBU

MEDIAL DA PAMP.MOTIVO II DA PAMP.

PALHOTA DA 3 MONT. NORA GAIBU

SIMBOLICO DA PAMP.**********

LAGO MARCIANO DA CINEL.

2292 FIV DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2292 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 23/03/2021 • PESO: 641 KG

PARIDA DE FÊMEA (SRJE 2723) DO URSUS FIV GAIBU 
PRENHE DO ARQUEIRO DA PAMP EM 28/11/2025

17

XLUXOR GAIBU UTOPICA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-1.19 -0.04 -0.59 1.69 0.76 0.661.65 32.78

9 7 7 7 3 26 4

PE-365

0.239

2

https://vimeo.com/1167718167


CAUCAO DA PAMP.**********

ABELHA JANAUBA GAIBU

MEDIAL DA PAMP.MOTIVO II DA PAMP.

PALHOTA DA 3 MONT. NORA GAIBU

SIMBOLICO DA PAMP.**********

LAGO MARCIANO DA CINEL.

2293 FIV DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2293 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 25/03/2021 • PESO: 660 KG

PARIDA DE FÊMEA (SRJE 2734) DO URSUS FIV GAIBU EM 14/12/2025

18

XLUXOR GAIBU UTOPICA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-1.19 -0.04 -0.59 1.69 0.76 0.661.65 32.78

9 7 7 7 3 26 4

PE-365

0.239

2

https://vimeo.com/1167718237


JIRIBA DA CINEL.ORANGISTA DA PAMP.

JARDA DA CINEL. RAIKY DO PAMPAM

MINOTAURO GAIBUCAMPO DO PAMPAM

OFERTA DA CINEL. MIGRACAO DO PAMPAM

MOTIVO II DA PAMP.MEDIAL DA PAMP.

EFICIENTE DA PAMP. OFENSIVO DO PAMPAM

2247 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2247 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 26/09/2020 • PESO: 554 KG

PARIDA DE FÊMEA (SRJE 2738) DO URSUS FIV GAIBU EM 27/12/2025

19

XHABIL GAIBU QUARANGA GAIBU

https://vimeo.com/1167718329


ORANGISTA DA PAMP.**********

GERENCIA DA CINEL. JACUNDA HG

CAMPO DO PAMPAMBANDEIRANTE DA PAMP.

FAISCA FIV 1113 HG

MEDIAL DA PAMP.**********

MEDIAL DA PAMP. ESTILO HG

2200 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2200 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 16/06/2020 • PESO: 530 KG

PARIDA DE FÊMEA (SRJE 2743) DO MINOTAURO GAIBU EM 25/01/2026

20

XKARLAMOV FIV DA NGT HULA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-0.32 -3.18 -2.20 -14.99 -0.30 0.484.68 35.40

7 10 8 1 8 34 1

PE-365

0.022

6

https://vimeo.com/1167718374


ROSA DA PROG.OFCYNTIA GAIBU

PEROLINA DA PAMP. MANGA DA MUC.

RAIO DA PROG.NYECO GAIBU

LAJA DA CINEL. 1235 HG

LENCOL DA PROG.MINISTERIO DA 3 MONT

DIPLOMATA DA CINEL. OURO BRANCO HG

REFERENCIA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 1577 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 13/07/2015 • PESO: 636 KG

PARIDA DE FÊMEA (SRJE 2725) DO 2191 DA GAIBU EM 12/11/2025
PRENHE (MN) DO 2417 GAIBU EM 17/01/2026

21

XLENDARIO GAIBU CANDIDA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

2.21 1.67 4.53 3.97 0.26 0.374.65 32.16

1 5 4 8 5 44 5

PE-365

0.019

6

https://vimeo.com/1167718418


CAUCAO DA PAMP.**********

PIUNA DA PAMP. DENGOSA DA PAMP.

MEDIAL DA PAMP.MOTIVO II DA PAMP.

JIRIBA DA CINEL. MAGIA DA CINEL.

SIMBOLICO DA PAMP.**********

MAMELUCO NUMERAL DE TAB.

ROSA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 1534 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 18/01/2015 • PESO: 625 KG

PARIDA DE MACHO (SRJE 2712) DO URSUS FIV GAIBU EM 29/09/2025
PRENHE (MN) DO 2417 GAIBU EM 01/11/2025

22

XMINOTAURO GAIBU GAMADA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-2.06 0.38 1.19 -15.21 0.42 0.785.75 34.20

10 7 6 1 4 23 2

PE-365

0.235

2

https://vimeo.com/1167718529


JIRIBA DA CINEL.**********

CANASTRA RAIKY DO PAMPAM

MINOTAURO GAIBUMOTIVO II DA PAMP.

PATRIA DA 3 MONT. MIGRACAO DO PAMPAM

MOTIVO II DA PAMP.**********

ARQUEIRO DA PAMP. OFENSIVO DO PAMPAM

TUCA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 1810 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 01/02/2017 • PESO: 670 KG

PARIDA DE MACHO (SRJE 2726) DO URSUS FIV GAIBU EM 15/11/2025
PRENHE (MN) DO ULTIMATO II GAIBU EM 29/01/2026

23

XMARAVILOSO GAIBU QUARANGA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-2.27 -2.54 -1.45 -10.09 0.23 1.163.54 34.90

10 9 8 2 5 15 1

PE-365

0.164

3

https://vimeo.com/1167718638


NAZARE FVORANGISTA DA PAMP.

JARDA DA CINEL. MACAMBA DA PAMP.

OURO BRANCO HGCAMPO DO PAMPAM

OFERTA DA CINEL. CEDULA DA PAMP.

ORGULHO DA MANG.MEDIAL DA PAMP.

EFICIENTE DA PAMP. ARQUEIRO DA PAMP.

QUENIA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 1449 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 28/06/2014 • PESO: 633 KG

PARIDA DE FÊMEA (SRJE 2733) DO URSUS FIV GAIBU
PRENHE (MN) DO 2417 GAIBU EM 01/11/2025

24

XHABIL GAIBU 1264 HG

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

1.08 4.40 10.20 -15.61 0.83 0.3617.83 37.65

3 2 1 1 2 41 1

PE-365

0.289

1

https://vimeo.com/1167718747


ESTANTE**********

LIGNINA FIV DO GREGG RITMOPEIA DA PROG.NY

PAPADO DA 3 MONT.ARQUEIRO DA PAMP.

OFERIDA DO GREGG FLOR DE LIZ GAIBU

MINISTERIO DA 3 MONT**********

CAMPO DO PAMPAM CORINTO GAIBU

2413 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2413 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 16/04/2022 • PESO: 525 KG

PARIDA DE MACHO (SRJE 2730) DO URSUS FIV GAIBU EM 01/12/2025
PRENHE (MN) DO 2417 GAIBU EM 01/11/2025

25

XURSUS FIV GAIBU LAPIDADA II GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-0.23 0.31 2.57 -9.17 0.21 0.804.69 33.22

7 7 5 2 5 24 3

PE-365

0.036

5

https://vimeo.com/1167718942


CARMINHA GAIBU**********

CANASTRA POESIA DA 3 MONT.

IMPULSO GAIBUMOTIVO II DA PAMP.

PATRIA DA 3 MONT. ACUCENA GAIBU

PIERRO DA 3 MONT.**********

ARQUEIRO DA PAMP. PAPADO DA 3 MONT.

SAGA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 1710 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 12/07/2016 • PESO: 613 KG

PARIDA DE MACHO (SRJE 2721) DO URSUS FIV GAIBU EM 28/10/2025
PRENHE (MN) DO 2101 GAIBU EM 18/01/2026

27

XMARAVILOSO GAIBU ORATORIA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-1.70 -1.69 -4.01 -0.42 -0.05 0.75-1.94 32.52

10 9 9 6 7 28 4

PE-365

-0.003

6

https://vimeo.com/1167758067


OFERTA DA CINEL.PANTERA DA CINEL.

BELADONA 1235 HG

REATOR DA CINELANDIAFOGUETE DO MUC.

FRESCURA DA MUCURI ILANA GAIBU

DIPLOMATA DA CINEL.BAMBI DA ALTAMIRA

VINCULO DA PROG. VIVEIRO DE TABA.

2327 DA GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 2327 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 27/06/2021 • PESO: 582 KG 

PARIDA DE MACHO (SRJE 2713) DO URUS FIV GAIBU EM 01/10/2025

28

XCRUZADO DO MUCURI MARAMBAIA II GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-0.92 -3.88 -6.65 8.45 -0.10 1.58-5.89 30.77

9 10 10 9 7 19 7

PE-365

-0.003

6

https://vimeo.com/1167719185


OFERTA DA CINEL.ESCOCIA

1093 HG CANASTRA

HABIL GAIBUPIERRO DA 3 MONT.

CARMINHA GAIBU PATRIA DA 3 MONT.

CAMPO DO PAMPAMILUMINISMO DE TAB.

RAIO DA PROG.NY ARQUEIRO DA PAMP.

REDOMA I GAIBU
SEXO: FÊMEA • REG: SRJE 1636 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 06/12/2015 • PESO: 512 KG

PARIDA DE FÊMEA (SRJE 2716) DO URSUS FIV GAIBU EM 07/10/2025

29

XIMPULSO GAIBU ORCA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

-0.94 -1.73 -7.40 9.08 -0.93 0.46-6.11 31.35

9 9 10 9 10 39 6

PE-365

-0.041

7

https://vimeo.com/1167719244


CYNTIA GAIBUFORTIFICACAO CINEL.

POLIA DA PROG.NY SALETA DA 3 MONT.

ECO GAIBUMARCIANO DA CINEL.

TETEIA DA PROG.NY GAITEIRA GAIBU

MINISTERIO DA 3 MONTNUMERAL DE TAB.

CORCEL DA PROG.NY CACHIMBO DA PRATA

2191 DA GAIBU
SEXO: MACHO • REG: SRJE 2191 • RAÇA: TABAPUÃ PO • NASC.: 30/03/2020

PESO: 1047 KG • PE: 45 CM

30

XGALANTE GAIBU PRIMAVERA GAIBU

PM-EM PD-ED PS-ED IPP AOL ACABiABCZ STAY

0.02 1.87 6.33 -5.64 1.04 -0.515.01 32.02

6 5 3 3 2 84 5

PE-365

0.099

4

https://vimeo.com/1167719408

